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ITR - VALOR MINIMO DA TERRA NUA - Os valores
estipulados para determinaç go da base de cálculo

ida exiOncia fiscal sob exame, apóiam-se 	 em
instrumentos	 normativos,	 respaldados	 pela
legislaçgo de regência - Decreto no 04.685/809
art. 72 9 parágrafos. Ngo cabe a este Colegiado	 1

pronunciamento sobre a legalidade dos dispositivos
'	 vigentes, visando sua reformulaç go ou alteraçgb. E	 i

de se manter o lançamento efetuado com apoio nas
normas de regência. Recurso no provido.

i

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COTRIGUAÇU . COLONIZADORA DO ARIpumn
S/A.	 .,

• . ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do 'Segundo I
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKT 	 •
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.
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Sala das Sessges em 20 de maio de 1994.
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Lua áluk ' -. • ar.,vamAgi_
- MARIA WANDA DINfl BARREIRA - Procuradora-Repre-

sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA EM SESSMO DE O 7 JUL 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRISUES. SERGIO AFANASIEFF, CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI e SEBASTIMO BORGES TAQUARY.
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•
A empr~ocima identificada foi notificada a pagar

o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, Taxa de
Serviços Cadastrais e ContribuiçXo Sindical Rural CNA, no
montante de Cr$ 75.845,00 correspondente ao exercício de 1992 do
imóvel de sua propriedade localizado no Município de ARIPUANA --

1
MT.

NWo	 aceitando tal notificaçNo, a	 requerente
P rocedeu à impugnaçãb (fls. 01/02) alegando, em síntese, queu

a) o Valor mínimo da Terra Nua - VTNm foi
Isuperdimensionado, é excessivo e absurdo, sendo, inclusive,
superior ao preço comercial praticado pelo mercado imobiliário;

b) o Vflim é bem superior ao valor venal estabele-
cido pela Prefeitura Municipal para cálculo do ITDI em dez './91 e
abr./92;

c) os preços de mercado estabelecidos pelas
empresas colonizadoras, que atuam no município, nestes dl. timos 2
anos, nWo acompanharam nem mesmo sua valorizaçWo pelos índices de
infla0o, e que, em face dessa realidade econamica, a Prefeitura
local deixou de reajustar os valores venais da pauta do ITDI a
partir de abr./92;

cp se o VfNm aplicado ao ITR/91 fosse reajustado
monetariamente, como nos anos anteriores, resultaria no valor
máximo de Cr$ 25.000,00 por hectare em dez./91;

e) Q, finalmente, que o imóvel localiza-se em no-
va e pioneira fronteira agrícola na Amazania Legal, sendo uma
regiWo considerada inviável e de difícil acesso.

A autoridade julgadora de primeira inst&ncia (fls.
06/0)) julgou procedente o lançamento, cuja ementa destaco;

"ITR/92 - o lançamento foi corretamente efetuado
com base na legislaçáo vigente. A base de cálculo
utilizada, valor mínimo da terra nua, está
prevista nos parágrafos 22 e 32 do art. 72 do
Decreto n2 84.685, de 6 de maio de 1980."
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No Recurso Voluntário (fisn09), a	 recorrente
reitera integralmente os pontos já expendidos na peça
impugnatória e ressalva que o mérito da impugnaçao nao foi
apreciado em Primeira inst2ncia, por faltar-lhe competencia para
pronunciar-se sobre a questa°, para avaliar e mensurar os Vfilm
constantes da InstruçWo Normativa no 119/92, cuja alçada é
privativa desta Instancia Superior.

,

E o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

.1

.	 1
Conforme relatório em comento, A irresignaçgo da

Iora recorrente prende-se, de forma primordial, aos valores
estipulado	 para	 a	 cobrança	 da	 exigencia	 fiscal	 em	 I
discussao.

	

Para isso, contribui, de modo inquestionável, a 	 ,
comparaçao por ela efetuada, entre o Valor mínimo da Terra Nua -
Vfilm atribuído ao .imóvel de sua propriedade pela instruçao
Normativa 119/92 e os valores venais estabelecidos pela
Prefeitura Municipal de juruena-MT, visando o cálculo de ITDI em
dezembro de 1991 e abril de 1992. Da mesma forma, alega que a
cobrança tributária encontra-se em total desacordo com os valores
de mercado, por ela pesquisados.

Em decorrendo, deduz que o VTNm está bem acima
desses valores.

Pleiteia, por conseguinte, que o VTNm das áreas
discutidas sela estipulado em valores equiparados a 25% do preço
médio de mercado ou 502h do valor venal médio do ITDI da
Prefeitura Municipal de juruena, o que resultaria num valor
aproximado de Cr$ 60.000,00 por hectare.

Da análise da peça impugnatoria, bem como da
petiçào interposta, à guisa de recurso, entende-se que a
requerente nao fere o lançamento, inquinando-o de erro.

Contudo, espera e argumenta nesse sentido ver
alterado o método de apuraçao do VTNm.

De forma coerente, no entanto, decisffes reiteradas
deste Colegiada convergem da mesma forma para o entendimento da
impossibilidade, na esfera administrativa, de alteraç go ou
reformulaçao da legislaçao de regéncia.

Ho caso em tela, os VTNm atribuídos para o
exercício de 1992, dispostos na Instruçào Normativa no 119/92,
apoiaram-se nos critérios estipulados no item 1 da Portaria
Interministerial no 1.275/91, que, por sua vez, encontra respaldo
nas disposiçOs estatuídas no Decreto no 84.685/80, art. 7g e
parágrafos.
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Resta, entAb, comprovado ter a exigencia fiscal
suporte legitimo, consoante as normas vigentes,

Âssim,	 conheço	 do recurso, por	 cablvel
interposto	 por parte qualificada. No mérito, no 	 entanto,
con (iterando natacada a de (:: :1. (52(0 recorrida • neq	 prov :i. men to ,.

;ala das ;S'es Is Cies „ cnfil :<?.0 de» Mat i O d	 1
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